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LEt MUN|C|PAL No. 039/2022
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ÉNÍAr Altera a Lei Municipal no. 32/2021, que
dispõe sobre o Sistema unico de AssisÍénc,a
Socia/ - SUAS.

Faço saber que ã Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG, por seus representantes legais,

aprovou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL1q, Ficam alterados os incisos do §1e do arL42, da Lei Municipal ne.3z/2021, qve passam a ügorar
com a seguinte alteração:

"Art42. (omissis)

§1q As provisões nas situações de vulnerabilidade temporária seÉo concedidas das seguintes

formas:

I - Alimentação;

II - Foto para documentação ciül básica;

I II - Mobilidade,/Deslocamento;

IV - Aluguel Sosial;

V - Quaisquer outros bens materiais que esteiam em consonância com as seguranças

socioassistenciais da polÍtica pública de Assistência Social, que seiam identificados como

necessidades eventuais das famílias no ato do âtendimento/acompanhamento realizado por

profissionais de nível superior das equipes de referência.

ArLzq. Fica revogado o art47, seus §§1e e 24, incisos I, II,lll e IV, da Lei Muni cipal ne.32 /202L, qtte

dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art.3a. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Presidente Bernardes-MG.29 de abril de 2022.
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